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INDICAÇÃO Nº 054/12 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município, se digne determinar, através dos setores competentes, 

a instalação de lixeira grande no Bairro Tucuruvi, nas proximidades 

da antiga escola, para facilitar os serviços de depósito e coleta de lixo 

realizados pela Prefeitura às quintas-feiras. 

A falta de recipiente adequado concorre para 

que o lixo seja espalhado por cachorros, dificultando a coleta e com-

prometendo a higiene pública. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

05 de março de 2012. 

 

EDUARDO RODRIGUES FIORILLO 

Vereador 


